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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 097/2025

Retifica data de emissão
da Portaria n° 096/2025.

A Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 10 Fica retificada a Portaria n° 096/2025, de concessão de férias ao servidor Carlos

Henrique Turini Gomes, onde consta ao final:

“Boa Esperança/ES, 17 de setembro de 2025.”

Leia-se:

“Boa Esperança/ES, 17 de novembro de 2025.”

Art. 20 As demais disposições da Portaria 096/2025 permanecem inalteradas.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Esperança/ES, 26 de novembro de 2025.
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Presidente
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